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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90110/2024 
 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 

HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E 

SERVICOS LTDA 
(CNPJ: 02.531.128/0001-07) 

 

A partir da documentação de habilitação cadastrada via sistema compras.gov.br pela 

empresa HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS LTDA foi 

possível analisar a qualificação da licitante nas seguintes dimensões: 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

Em consulta ao certificado SICAF da empresa HEIDELBERG DO BRASIL 

SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS LTDA constatou-se que foram atendidos os 

requisitos de habilitação fiscal, com exceção da regularidade fiscal federal, e trabalhista.  
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Com relação à regularidade fiscal federal, a empresa a decisão judicial que deferiu a 

tutela antecipada no âmbito de ação anulatória, processo nº 5003328-83.2024.4.03.6144, que 

suspendeu a exigibilidade dos débitos e assegurou a expedição de certidão de regularidade 

fiscal, conforme trecho destacado abaixo: 

 

 
 

Tem-se, portanto, a comprovação de que, no momento, resta comprovada a 

regularidade fiscal da empresa. Ressalte-se, também, que a oportunidade de complementação 

da documentação de habilitação concedida à empresa está prevista nos itens 12.6 e 12.7 do 

edital e tem por base a tentativa de assegurar a seleção da melhor proposta, em consonância 

com o art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021. 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.2 do edital, a partir do objeto 

social constante da cláusula terceira da quadragésima primeira alteração consolidada do 

Contrato Social da HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS 

LTDA, em atenção ao entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), 

constata-se que há compatibilidade entre o objeto do certame e a atividade preponderante da 

licitante.  
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Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 12.9 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do Cadastro 

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro de Licitantes Inidôneos 

do Tribunal de Contas da União (TCU), mediante utilização da consulta consolidada 

disponível no portal do TCU, aferiu-se que não constam sanções à empresa.  

 

Ademais, a única sócia da empresa é uma pessoa jurídica, a HEIDELBERGER 

DRUCKMASCHINEN AG, para a qual se aferiu também não haver sanções, por meio da 

consulta consolidada disponível no portal do TCU.  

 

2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.3.1 do edital, o balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2023 da empresa 

HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS LTDA foram 

apresentados, sendo suficientes para comprovar o exigido pela alínea “a.1”. 

Ou seja, o patrimônio líquido da empresa em 31/12/2023, no valor de R$ 

93.497.015,06, é superior a 10% do valor de sua proposta (10% de R$ 296.286,40 = R$ 

29.628,64).   

Ademais, foi apresentada a Certidão Estadual de Distribuições Cíveis, emitida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 02/10/2024, certificando o NADA CONSTA 

em nome da empresa. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Assim, com fundamento na análise deste pregoeiro e do órgão técnico (SEGRAF), 

conclui-se que a empresa HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E 

SERVICOS LTDA atendeu aos requisitos de habilitação previstos no Capítulo XII do edital 

do Pregão Eletrônico nº 90110/2024, relativamente aos ITENS 68, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 

78 e 81. 

 

Senado Federal, 08 de outubro de 2024. 

 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Pregoeiro 


